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Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

PARECER 

I - INTRODUÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei n° 012/2013, de 17 de janeiro de 2013, 

de autoria do Prefeito Municipal, Roberto Ângelo de Farias, que "Dispõe sobre a 

contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público nos termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição 

Federal e dá outras providências". 

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei. Nesta falou-se 

da necessidade de se implantar uma educação diferenciada para a população indígena, 

daí a necessidade e se equipa-las, na medida do possível, com mão de obra indígena. 

Já o projeto, autoriza a contratação de cento e sessenta e cinco 

profissionais de diversas áreas, por prazo que deverá se encerrar impreterivelmente em 

31/12/2013 e que as despesas daí decorrentes correrão por conta da dotação 

orçamentária: 05.001.12.361.0008-2022. 

Esta é a síntese do projeto. 

11- FUNDAMENTAÇÃO 

Cabe, primordialmente. analisar que a matéria tratada não se 

encontra no rol daquelas que devem vir disciplinadas por Lei Complementar, nos 

termos do parágrafo único, do art. 48 da Lei Orgânica do Município. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Ademais, conclui-se que não se trata de projeto de lei de criação de 

cargos, função ou emprego, mas sim projeto que autoriza a contratação por tempo 

determinado. Portanto, não há necessidade de lei complementar para tratar da referida 

matéria. 

Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, 

também, cabe ao Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, 

não há invasão da esfera de competência. 

Especificamente sobre o tema (contratação por prazo determinado), 

o art. 37 da Constituição Federal dispõe que: 

Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(. .. ) 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

Referido dispositivo, no âmbito federal, foi regulamentado pela Lei 

8.745, de 09 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, 

nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

Em seu artigo 1° autoriza, para atender à necessidade temporária 

de excepcional interesse público, que os órgãos da Administração Federal direta, as 

autarquias e as fundações públicas, efetuem a contratação de pessoal por tempo 
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determinado, nas condições e prazos previstos, o que sem dúvida deve ser utilizado 

como parâmetro em nível municipal, é o princípio da simetria. 

Assim, a legislação em vigor permite a contratação, desde que por 

prazo determinado, o que resta claro no projeto apresentado, bastando analisar o 

disposto no art. 2°, que determina ser o prazo para contratação para preenchimento das 

vagas até 31.12.2013, ou seja, dentro do prazo permitido pela lei 8.745, que no caso 

em tela, entendemos é de 03 anos, ou seja, inferior ao prazo máximo previsto no 

projeto em análise: 

Art ~ Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse 
público: 

(. . .) 

VI- atividades: (Redação dada pela Lei n° 9.849, de 1999). 

(. . .) 

i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou 
entidades ou de novas atribuições definidas para organizações existentes 
ou as decorrentes de aumento transitório no volume de trabalho que não 
possam ser atendidas mediante a aplicação do art. 7 4 da Lei nº 8. 112, de 
11 de dezembro de 1990; (Incluído pela Lei no 11. 784, de 2008) 

(. . .) 

Art. # As contratações serão feitas por tempo determinado, observados 
os seguintes prazos máximos:(Redação dada pela Lei n° 10.667. de 
2003) (Prorrogação de prazo pela Lei n° 11 . 784. de 2008 

(...) 

IV- 3 (três) anos, nos casos das alíneas h e I do inciso VI e dos incisos 
VI/ e VIII do caput do art. ';!I desta Lei; (Redação dada pela Lei n° 11.784. 
de 2008) 

(...) 
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Já o artigo 7 4 da lei 8.112/90 traz que. somente será permitido 
serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado 
o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada. Cumpre salientar ainda que no âmbito 
municipal a Lei Complementar 003/91, traz disposição quase idêntica constante no 
artigo 74: 

Lei 8112190 

" Art. 7 4. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a 
situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 
(duas) horas por jornada. " 

Lei Complementar 003/91 

Art.74- Somente ~erd per~itido s~rv>ço 

e><traordin~rio para atender ~ situaç5es excepcionais e tcm~orã~·ias , 
t-~!ipeitadu cJ li .. i1:e máxiHto de 2 <duas.) horas diár 1a.s, podendo se• 
vr·,n-ro!:t<:tflo por i 9ual p e )· í o do, se o í nte ~-esse público e>d gi ,-, <.onfor me 
~~~ dis~usnr em regulamento. 

Outro ponto importante, é a necessidade de processo seletivo 

simplificado para contratação, é isso que prevê o Art. 3° da lei 8.745/93: 

"Art. 3° O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta 
Lei, será feito mediante processo seletivo simplifiCado sujeito a ampla 
divulgação, inclusive através do Diário Oficial da União, prescindindo de 
concurso público. 

(. . .) 

§ 3l As contratações de pessoal no caso das alíneas h e i do inciso VI do 
art. 21 desta Lei serão feitas mediante processo seletivo simplificado, 
observados os critérios e condições estabelecidos pelo Poder 
Executivo. (Redação dada pela Lei n° 11. 784, de 2008) 

(. . .)" 

Além disso, a lei 8.745/93 estabelece, dentre outras, normas que 

deverão ser seguidas, sobre a remuneração e horários. 
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Assim, após o exposto, sugerimos aos nobres Vereadores 

deliberar sobre previsão das contratações pelo Artigo 2!', VI, i da lei 8.745191. 

Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de 

competência, se superada a questão supra, da ótica legal, desde que para contratação 

sejam repeitadas as normas impostas pela lei 8.745/93, inclusive a do§ 4° do artigo 2°, 

r e observados os apontamentos feitos acima, não se vislumbra impedimento à 

tramitação do Proleto de Lei. 

----

É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 17 de Janeiro de 201 3. 

~;y 
~PENA ~ 

Advogado 

Portaria: 4912012 • OAB/MT: 14.385-B 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 012/13 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CO STITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI em epigrafo, resolve exarar 
PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
D \ de 2013 

em ..\ 2S de 

Ver. VALDE~~~~BOSA 
Presidente 

h 
Ver. Dr.JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

Relator 

Ver. Dr. PAULO SÉ RGIO DA SILVA 
Membro 

~ 
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ElA S~SÃQ\8 tO l I t2_ 
u.-~~ ....-

CÂ:tviARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palríáo Ve1~ador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei 11° 012/ 13 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FI A ÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
____,\)"-\ __ de 2013 . 

l~ de em 

ILVA CORREIA 

~ 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER 

Projeto de Lei n° 012/13 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE EDUC~-\ÇÃO ,CULTURA, 
S.t\ÚDE E ASSITÊNCL-\ SOCIAL, analisando o PROJETO DE LEI em 
epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

_0_~ _de 2013. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em J B de 
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-VOTAÇAO 
,.......,_ 

J'""""' ,±, oi.- "L V\ :.. m .211 :I, - P =M-"- Â v_ U-Ll::"""' vY\ .M "'-: ._;_ V> o '-f ,.-... 

,.......,_ o VEREADORES PARTIDO SIM NÃO ABSTE~ÇÃO 
r--

,--... AILTON ALVES TEIXEIRA- zo Secretário PSD ~ 
,......_ 

CELSON JOSÉ DA S. SOUSA- Vice-Presidente PV y 

" . ~ERALMINO ALVES R. NETO PSD y 
r--, 

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PSB ~ r--, 

JOSÉ MARIA ALVES FILHO PTB ~ ,...... 

,_.._ JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB o( 

"I MARIA JOSÉ DE CARVALHO pp .D~ 
"'" MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSD )~ bie~ 
r--, ODORICO FERREIRA C. NETO- 1° Secretário PT v 
/'"""' PAULO CESAR RA YER DE AGUIAR PTB -( 
/'"""' PAULO SÉRGIO DA SILVA pp Clt_,":Y( Yl* /'"' 

REINALDO SILVA CORREIA PMDB '(1 
.,.-..,. 

V A L DEI LEITE GUIMARÃES PSB ~ 
" 
r--, V ALDEMIR BENEDITO BARBOSA PSD "("" 

_......_ WELITON ANDRADE DA SILVA PMDB 
9\ 

RESULTA 

,.......,_ ----------------------------------------------------------------

~ ----------------------------------------------------------------
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